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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2023 
 

Ao primeiro dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro (01/04/2024), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Joaquim Távora s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 09.342.856/0001-10, representado neste ato pela Secretária de Saúde, a Sra. 
Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: 
Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, 
inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em 
face do Pregão Eletrônico n° 038/2023, Registro de Preços para aquisição, com entrega 
parcelada, de Materiais de Consumo, Materiais Permanente, Instrumentais, 
Equipamentos e Materiais para Esterilização, EPIs e Barreiras, destinados a 35 Unidades 
Básicas de Saúde, 01 Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) tipo III, o 
ambulatório localizado na Fundação de Atendimento Socioeducativo – FUNASE e o 
consultório móvel odontológico (odontomóvel), através da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme consta nos autos do Processo nº 038/2023, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 5.450, de 31 de maio de 
2005; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços; Decreto Municipal nº. 022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no 
âmbito Municipal; aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: RGLMED COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 50.867.070/0001-10, estabelecida à Rua Silvério Manoel da Silva 
nº 302 –Vila Princesa Izabel – Cachoeirinha/RS, CEP: 94.940-243, Fone: (051) 3347.9465, e-
mail: rglmedadm@gmail.com, neste ato representada pelo Sr.Marcelo de Almeida Teles, 
inscrito no CPF: nº 020.879.450-63, Identidade nº5087626759 SJS II-RS, endereço comercial 
à Rua Silvério Manoel da Silva nº 302 –Vila Princesa Izabel – Cachoeirinha/RS, CEP: 94.940-
243 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição, com entrega 
parcelada, de Materiais de Consumo, Materiais Permanente, Instrumentais, 
Equipamentos e Materiais para Esterilização, EPIs e Barreiras, destinados a 35 
Unidades Básicas de Saúde, 01 Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) tipo 
III, o ambulatório localizado na Fundação de Atendimento Socioeducativo – 
FUNASE e o consultório móvel odontológico (odontomóvel), através da Secretaria 
Municipal de Saúde, sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os 
constantes do Anexo I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 
038/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste 
instrumento, conforme abaixo demonstrado: 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT R$ UNIT R$ TOTAL 

MATERIAL PERMANENTE - EQUIPAMENTOS 

344 

BR0 APARELHO DE RX DIGITAL E SISTEMA 
DE REVELAÇÃO PARA RADIOGRAFIAS 
PERIAPICAIS - Aparelho de Raio X, móvel que 
permite leveza e facilidade de movimentação. 
Comando remoto com todos os controles de 
acionamento, com precisão de centésimos de 
segundo, proteção contra redisparo, proteção 
contra alta tensão, não aciona o sistema em 
caso de sobrecarga, compensação automática 

Unid. xdent 5 
 R$ 

8.399,00  
 R$ 

41.995,00  
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de tempo em caso de oscilações de tensão. 
Corrente no tubo máximo de 8mA, filtro 
equivalente em alumínio 2,5 mm para impedir a 
passagem de raios moles (ondas longas). A 
potência no tubo mínima de 70.000 V. A 
refrigeração da ampola a óleo, com câmara 
expansora. Regulador de tensão primária. 
Certificado conforme normal IEC-601 do 
INMETRO, com laudo de radiação de fuga da 
fábrica. 127V / 220 V. Seleção do tipo de 
paciente, posição do dente, filme e faixa etária 
do paciente, regulador de tensão. Apresentar 
junto a proposta catálogos originais do produto 
contendo marca e modelo, registro do produto 
na ANVISA e Certificado de Boas Práticas de 
Fabricação. 

358 

BR0285417 BOMBA À VÁCUO - Linhas de 
sucção para sangue e saliva. Potência de 0,5 Hp 
(para dois consultórios). Descarte em rede de 
esgoto. Estrutura em aço com cobertura 
acústica. Vácuo mínimo de 400 mm Hg. 
Acompanhada de duas unidades auxiliares da 
bomba de sucção a vácuo de alta potência fixa 
na coluna do refletor odontológico (ou 
incorporada a unidade auxiliar da cadeira), com 
duas ponteiras de sucção (uma para sangue e 
uma para saliva) com regulagem de sucção e 
registros autoclaváveis. Acionamento 
automático por meio de micro switch elétrico, 
que propicia a ativação da bomba quando da 
retirada da ponta suctora de seu devido suporte. 
Luz indicativa de funcionamento da bomba no 
painel do suporte. Capa injetada em ABS com 
película de poliuretano e base em liga de 
duralumínio. Filtro separador de detritos com 
porta-resíduos e tela de aço inox, de fácil 
remoção e higienização. Apresentar junto a 
proposta catálogos originais do produto 
contendo marca e modelo, registro do produto 
na ANVISA e Certificado de Boas Práticas de 
Fabricação 

Unid. alt 10 
 R$ 

3.100,00  
 R$ 

31.000,00  

377 

BR0435568 - AUTOCLAVE INOX 
HORIZONTAL DE MESA - 21 litros - design 
moderno, revestimento externo em pintura 
epóxi. Tampa e Câmara de esterilização com 
acabamento polido em aço inoxidável. 
Proporção de uma autoclave de 21 litros110-220 
v que permite ser utilizado em redes elétricas 
com variações entre 95 até 254 V; Sistema de 
travamento de porta inviolável durante 
realização de ciclo de esterilização. Válvula de 
segurança automática. Painel de comando 
eletrônico com visor digital de pressão e 
temperatura. Seleção de ciclos variados. Ciclo 
de secagem. Possui três bandejas em alumínio 
anodizado. Sistema de ajuste de altitude de 
acordo com a região. Abastecimento automático 
de água por ciclo com sensor de nível interno. 
Recirculação e reaproveitamento de água 
destilada que demande expurgo apenas para 
manutenção. Apresentar junto a proposta 
catálogos originais do produto contendo marca 
e modelo, registro do produto na ANVISA e 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação 

Unid. alt 20 
 R$ 

4.300,00  
 R$ 

86.000,00  

378 
BR0421530 APARELHO DE RX 
ODONTOLÓGICO PAREDE: destinado a 

Unid. xdent 5 
 R$ 

8.399,00  
 R$ 

41.995,00  
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radiografia intra-oral da dentição do paciente, 
tensão nominal de 70kVp e corrente no tubo de 
7,0 mA. Dotado de temporizador digital 
centesimal. De parede, com braço articulável e 
cabeçote com contato diratório, tubo (ampola) 
CEI, foco de 0,8 x 0,8mm, filtração com 
equivalência de alumínio de 3,81mm, 
direcionador cilíndrico com proteção interna de 
chumbo (0,5mm espessura). Disparador manual 
à distância de 5m. Devidamente testado por 
órgão competente, respeitando-se as normas de 
proteção radiológicas vigentes e elaboradas 
pela Comissão Nacional de Energia Nuclear - 
CNEN. Tensão: 127/220V em 50/60HZ; Foco: 
0,8x0,8mm; Potência: 1540VA; Fusível: 15A 
(127V) e 8A (220V); comprimento do braço: 
1300mm. Ou similar. Incluindo Instalação. 
Apresentar junto a proposta catálogos originais 
do produto contendo marca e modelo, registro 
do produto na ANVISA e Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação. 

SUBTOTAL MATERIAL PERMANENTE - EQUIPAMENTOS 
 R$ 

200.990,00  

VALOR TOTAL 
R$ 

200.990,00 

 
Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 038/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 041/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 
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4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
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7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
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nesta Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do 
subitem 11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgãos participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 038/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
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GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 01 de Abril de 2024. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

_____________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
 
 

REGISTRADO 
 

______________________________________ 
RGLMED COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ Nº 50.867.070/0001-10 
MARCELO DE ALMEIDA TELES, 

CPF Nº 020.879.450-63 
REPRESENTANTE LEGAL 
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